
MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Lei nº 695 de 28 de setembro de 2016. 

Denomina Logradouro Público no Loteamento das 
Palmeiras e dá outras providências. 
(Autor: Sérgio Luiz Anequim) 

A Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal de Muqui, Estado do Espírito 
Santo, faço saber e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica denominada SIL VIO FURTADO PINTO a rua "E", que inicia na rua "B" 

e termina na rua Jessé Coimbra, no Loteamento das Palmeiras, na cidade de Muqui. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Muqui/ES, 28 de setembro de 2016. 
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